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Início 

LEI Nº 2.167/2019 (REPUBLICAÇÃO). 
 
 
ALTERA TABELA III E IV CONSTANTES DO ART. 29, DA LEI MUNICIPAL Nº 2002/16, E 

DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 
 

A Câmara Municipal de Santa Tereza do Oeste, Estado do Paraná, aprovou e 

eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

 
LEI: 

 
ART. 1º - Altera a Tabela III e IV, constante do art. 29 da Lei Municipal 2002/16, 

que trata dos parâmetros para uso e ocupação do solo na sede do Município e no Distrito 

de Santa Maria, conforme planilhas em anexo que farão parte integrante desta Lei. 

ART. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste, 

Em, 27 de agosto de 2019. 

 
 
 
 

Elio Marciniak 
Prefeito Municipal 

  


